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Corltrat,1 n'’ 227/2025

CON’FUTO ADMINiS’i'l{/\'l'IVO N'’ 227/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI o MUNICÍPIO 1)E
MERCEDES E A EM PR iCS A ORNllII JIO l IIl+:RFl-
61581658915

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público intcrno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I,aerton Weber, doravante denominado
CON’FRA’FAN'FE, c a empresa Ornelio IIiert 61581658915, inscrita no CNPJ n'’
27.357.694/0001-75, sediada na Rua Luiz I.orcnzoni, n'’ 2410, Centro, CIIP 85.998-0003 no
município de Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada (:ON’l-IU\’l'AbA) neste ato
representada por Ornélio IIicrl, rcprescntantc legal, conforme ato constRutivo da empresa
apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 1 18/2025 c cm obscrvância às

disposições da I.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021, c demais lcgisiação aplicável> resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Incxigibilidadc dc I,icitação n'’ 35/2025?
mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

'4

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e Il)
1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de pcdrciro, para manutenção
corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme ncccssidade da

Administração Geral do Município de Mcrccdcs, nas condiçõcs estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2 Objeto da contratação
Item Descrição/Especificação

Serviço de pedreiro. Com disponibilização de
cquipamentos dc trabalho e fcrrarncntas;01
disponibilização de equipamentos de proteção
individual (EPI ’s)

Unid

Ilora

Qtd

48 00

RS Unit ! RS Total

29,73 F 142.704,oo

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital de Chamamento Público para Credenciamento n.' 3/2025 ;

1.3.2 . O 'l'crnro dc Rcícrêncid;

1.3.3 . A Autorização de Contratação Direta;
1.3.4. A Proposta do contratado; c
1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PROl{ROGAÇÁo
2 1, O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do instrumento
contratual, prorrogávcl por até 10 anos9 na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' kl 133. de 202 1 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atcstc9 pela autoridade competente
de que as condições e os preços pcrmancccm vantajosos para a Administração) permitida a
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ncgociação com o contratado, atcntando, ainda, para o cumprimento dos scguintcs rL'qu lsitos:
a) Estar .formalmente demonstrado no processo que (1 forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, coni in.formações
de que os serviços tenhanl sido prestados regularmente:
c) Seja juntada justi.Íicativa e lnotivo, por escrIto, de qtte cl AdminislrLlção Inclntén1

interesse na realização do serviço ;

d) l laja manifestação expressa do conlral ado in.fornl(indo o interesse na i)rollogctçüo
e) Seja comprovado que o contratado mclnténr as condições iniciais de }lubil.itação

2.3. o contratado não tem di 1-cito subjetivo à pIOllOgaÇãO contratual .

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cclcbrdÇãu dc tcr11ro aditivo,
2.5. Nas cvcntuais prorrogaçõcs contratuais, os custos não rcnovávcis já pagos oil anrortizaclos
ao longo do primciro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou climilradc>s
como condição para a rcnovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado ti\’cr sido pcnali>/.ado nas
sanções de declaração de inidonl;idade ou impedimento de licitar c contratar com poder público.
observadas as abrangências dc aplicação.

'=-'\\

3. CLÁUSULA TERCEiRA – MODEI,OS
CONTRXI'UAIS (art. 92, ly3, yll e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão c dc execução, assim como os

prazos e condições de conclusão. entrega, observação o recebimento do objeto constam no ’lcrmo
de Referência, anexo a este Contrato.

1)E EXE (: IIÇÃO 1': (;ESTÃO

4.

4.1 .
CIJÁUSULA QU AIII'A – SUBCON TRA’FAÇ/\O
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

in'\ 5. CLÁUSULA QUIN’I'A - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é dc ll$ 142.704,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e
quatro reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dircttls c indiretas dccorrcntcs
da cxccução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais c comerciais incidcntcs, taxa de administração, [rctc, seguro e outros
ncccssários ao cumprimento integral do objcto da contratação.
5.3 . O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dcpcndcrão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc rcícrcntcs cncontram-se
dcnnidos no 'I'crmo dc Referência, anexo a cstc Contrato.

7. CIJAUSUIJA Sli'l'IMA - REAJUSTE (,art. 92, V)
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7.1. os prcços inicialmt3nte contratados são lixos c irlca.justávcis no l3Ê-axo dc tllr', ano c011tado

da data do orçamcnto estimado. cin 1 8/03/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndçntcmcntc dc pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajust,IdOS, mcdiantc a aplicação. pelo contratante. do índice iPC/\-1 13( 31:,

cxclusivamcnte para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
7.3, Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno mínimo dc um ano será contado a
partir dos eí'eitos nnancciros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustanrcnto, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhccida. liquidando a dilclcnça
correspondcntc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índico(s) definitivo(s)
7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) cslabclccido(s) para rcajustamcnLo venha(m) a ser extinto(s) ou dc
qualquer forma não possa(nl) ina is ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). cm substittlição. o(s) que
vicr(cn1) a ser dctcrminacio(s) pela legislação então cnr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pal-lcs cicgcrãc> novo índice
oncial, para rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio dc lcrmo aditi\o.
7.8. O rcajustc será realizado !30r apc)sti lamento.

n\

8.

8.1
CI.ÁUSULA 01’1'AVA - OBRIGAÇÕES DO CONTR,/UI'ANT IC (HIt. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pclo Contratado, dc acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo c condições cstabc]ccidas no 'l-crmo dc Rcfcrência;
8.4. Notiíicar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs vcriíicadas no

obJeto fornecIdo, para que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no Lotat c)II cm parte. às
suas cxpcnsas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o CLllnprinlcnLo das ob!Êg,ações pclo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota i'iscal no que pcItinc à paI’colo incontrovcl'sa
da cxccução do objclo. para cícito dc liquidação e pagamcntc). cjulando h,)uvcl- conll,.>vél-sia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadc7 conf(,rmc o art. É 43 da 1.ci n'’
14.133, de 2021 :

8.7. I':fetuar o pagamcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc à execução ,10 ob}clo. no
prazo, forma e condições estabelecidos no prcscntc Contrato c no ’I-crnro dc 11crc.'rêlrcia=

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci e neste Contrato
8.9. C=lcnLiflc;ar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. ExpIIcitamente emitir decisão sol)rc todas as solicitações e reclamações rclacionacIas à
execução do presente Contrato, rcssalvados os requerimentos maniícstamcntc ilnpcrLincntcs,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa cxccução do ajuste.

8.10.1. A AdmInistraÇão tcrá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
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requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 . Responder eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-nnancciro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. ('''orrlunicar o Contratado na hipótese de postcrior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, 620, da Lei n') 14.1 33, de 202 1 .

8.13. A Administração não rcspondcrá por quaisquer compromissos asstim idos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcnr conro por qualquer dano catlsado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados. prcpostos ou SLlbordinadOS,

,o\
96

,XVII)
9.1 .

Cl,ÁUSUI,A NONA - OBRI(;AÇ C-)ES 1)O CON'l'R/VI'AD( J (art. 92L_XIV, XVI e

o Contratado dcvc cumprir todas as obrigações constantes dcstc ( ontrato c de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos c as dcspcsds decorI’entes da bt>a c pcI-1’cita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter prcposto aceito pela Administração no local do serviço para rcplcscntá-lo na

execução do contrato.
9.2.1 . A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justincada, devendo a empresa designar outro
para o cxcrcício da atividade.

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supcrior
(art. 137, 11) e prestar todo csclarccimcnto ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprinrcnto das cláusulas dcstc contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, cq Llipamcntos. Ii,rranlcnlas
c utensílios dcmandados, cuja quantidadc, qualidadc c tecnologia dcvcrão atcndcr às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, rcconsLruir ou substituir, às suas cxpcns;as, no total ou cm parte.

no prazo lixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sc vcriiicarcln vícios. dci-citos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados:
9.6. Responsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto. cIc acordo com
o Código de Defesa do Consumidor ( Lei n') 8.078. de 1990), bem como por todo c qualquer dano
causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização OLI o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que licari’1 autorizado a LICSContar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor corrcspondclllc aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parcnLc cm linho
reta, colateral ou por alinidadc, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do liscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n'’#.133, de 2_EU;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de

l-''orncccdorcs – SICAl", o contratado deverá entregar ao setor rcspollsávcl pela liscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes doculncnLos:

1 ) prova de regularidade relativa à Scguridadc Social; 2) certidão coil jtlnta rclativ:1 aos tributos
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do l'Ci’lS
– CRI;; c 5) Certidão Negativa de Débitos ’l'rabalhisLas – CN D’l;
9.9. Responsabilizar-sc pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo. Convcnção,
D issídio Coletivo dc ’l-rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conLrl'Ilo, por todas
as obrigaçõcs trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as dcnlais previstas cin legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ConLl;tlantc:
9.10. Comunicar ao l"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte c quatrc)) horas, cl ualg ucr ocorrência
anormal ou acidente que se vcriiiquc no local dos serviços.
9.11. Prestar todo csclarccinlcnto ou inI'o!mação solicitada pelo ( ont!-aLanLt_' t)u por seus

prepostos, garantindo-lhes o accsso, a qualquer lclnpo. ao local dc>s trabalhos, bcm como aos
documentos relativos à execução do clnprecndinlcnto.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou quc ponha cm risco a segurança de pessoas ou bcns dc
terceiros.

9.13. Proluovcr a guarda, manutcnção c vigilância de materiais, í'crramcntas, c LL ido o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pcrLincntc,
culnprindo as determinações dos 1)odores Públicos, mantendo scnrprc li lupo o local clos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análisc c aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que luiílnr às cspccilicílçõcs do lncmoria1 ,icscriLivo ou
instrumento congêncrc.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcllol- dc dczcsscis a110s, exceLO na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pcrnlitir a Lltilização dl> trabalho do
menor de dczoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, cm conlpaLibilicladc coin as obrigaçr>cs
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta:
9.18. Cunlprir, durantc todo o período de cxccução do contrato, a lcscl-va dc cargos prcvisla cm
lci para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as rcfcridas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em clCCOITê11cia do cunrpri]ncnto do
GO ntFato ;

9.21 . Arcar com o ônus dccol’rcntc dc eventual equívoco no diillcnsion:1111cnto dos ,luantitíltivos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros c inccrtos.
devendo colnplçnrcntá-Ios, caso o prcvislo inicialmente cin sua proposta não seja SiII isíatc’)rio para
o atcndilncnto do objeto da contratação, exceto qLI11ndo ocorrcr algu111 LiOS cvc11tc)s arrc)lados Ilo
art. 124, 11. d, da Lei nD 14.133, de 2021 :

9.22. Cumprir, além dos postulados lcgais viE,entes de âmbito 1’cdcri.t 1. cstaduai ot1 Ênunicipal. as
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normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO kLrk}J?, XII)
1 o.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA –

ADMINIS'FIIAFIVAS (ar!, 921 Nly)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nD 14.133. d&302 1, o contratado que:

der causa à incxccução parcial do contrato;
dcr causa à incxccução parcial do contrato que cause Bra\'c dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc co lcti vo;
c) dor causa à incxccução total do contrato;
d) cnscjar o roLar(lamento da cxccução ou da cntlcga do objeto da cc)lltratação scm

motivo justi ficado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar dcclaração 11llSIt durante a execução do
contrato ;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5a da 1,ci nc) 12.846, dc 1 o dc agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõcs acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do c011tralo,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 153). g2a. da i.ei
n'’ 14.133. de 202 1 );

1 l) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas ils condutas dcscritas nas
alíncas “b”, "c'’ e ''d” do suE)item acima deste ConLralo, sctrlplc que não sc justiiicar a

imposição de pcnalidadc mais gravc (art. 156. $ 4'). da 1.ei nc)Jl„.B3. dc 2(e.1);
111) Declaração de inicloncidacle para licitar c contriltai'. qua11cit) ;)i’alicadas as

condutas descritas nas alíncas ''c”. "f'’, "E!-- e "h-- do subitcn\ aci11rÉ-l dcstc t-onlraLo. bt:nl
como nas alíncas “b-'. -'c" c ''d’', que }ustiliqucm a iluposição dc pcnalidac ic mais Bra\.c

(all. 156, $5'’, da Lei n'’ 14. 133, de 202 1).

IV) Multa :

i . Moratória dc 1 % (um por ccnto) por dia de atraso iIIj usti ficado sobre o valor
da parcela inadinrplida, até o limite dc 1 5 (quinzc) dias:
ii. Compcnsat(iria, para as infrações descritas nas alíllcas ''e” a "ll'’ do subiLcnr
11,1. dc 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compcnsatória, para a incxccução total do contrato prevista na alínea ''c-’
do subitcm 1 1, 1. dc 10% a 20% do valor do Contrato

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitcnr 1 1.1 . a multa sciá dc 5%) a
15% do valor do Contrato.

v. Para inFrações descritas na alínea "d” do SLlhitcln 1 1 . 1 . a tnullíl será dc 0.5%
a 5% do valor do Contrato

a)

b)

INF R/\ÇO ES 1l: SANÇÕES

'n\

in\

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes
e-mail: licitacao@nrercedes.pr.gov,br -- CNPJ 95.719.373/0001-23

)r.gov.br
Págirla i 6



Pag.

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 227/2025

vi . Para a infração dcscrita na alínea “a” do sul)item 1 1.1, a multa será de 0,5%
a 1 0% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas ncstç Contrato não cxcltli, cm hipótcsc alguma. a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (alô, $9D. da !,ei n') 14.133.
de 202 1 )
11 .4. '1'odas as sançõcs previstas neste Contrato podcrão scr aplicadas cumulativomcntc com a
muIta (art. 1 56, 67'), da Lei n'' 1 4.133, de 202 1 ).

11.4.1 . Antes da aplicação da multa será I'acultada a clcl'c:sa clçl inLcrcssaclt) no prazo cIc

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. i 57, da Lc}__ll' 14.133, dc
202 1 )
11.4.2. Se a multa aplicada e as indcnizaçõcs cabívcis ft)rcn'1 supcriorcs ao valor do
pagamento eventualmente devido pclo Contratante ao C:ontlalaL-io, além d:t pcI’da desse
valor, a diferença será desconta(la da garantia prcstada ou será cobrada judicialmente (Nt.
156. $8'’. da Lei n') 14. i 33. de 2021 ).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da data

do rcccbimerItO da comunicação enviada pcla autoridadc compctcntc.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ad11rinistlativo quc assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o procedimento prcvisuo no caput c
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 . para as penalidades dc ilnpcdilncnto dc licitar c

contratar e de declaração de inidoncicladc para licitar ou contratar.
1 1 .6. Na aplicação das sanções scrí\o considcrados (art. 156. 1, I', cItI i'çbr' 14. 1 3 1. de 202 1 ):

a) a natureza e a gravidade da inI’ração cometida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;
c) as clrcunsLânclas agrav’antes ou aLcnuanlcs;

d) os danos quc dcla provicrcm para o ContralanLc=
c) a inrplantação ou o apcrí'ciçoamcnto dc programa dc integridade. con 11)une nt>nuas
c orientações dos órgãos de controle.

1 1 .7. Os atos previstos como iní'raçõcs administrativas na Lei n') 14.J__3 . de 202 1 , ou cm outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sc.jam Lipilicados como atos
lcsivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados c julgados con juntanrcntc, nos lpcsmos autos.
observados o rito proccdimcntal c autoridade competente dclinidos na l-cícrida 1_ei (:1lt. 159).

1 1 .8. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá scr dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissilnu lar a prática dos atos ilícitos p l-cvistos neste
Contrato ou para provocar conFusão patrinronial, c. ncssc caso, todos os c feitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica scrão cstcndidos aos seus administradores c sócios coin poderes de

adnlinistração, à pessoa jurídica succssora ou à cnrpl-csa do nlcslllc) lain,> colrl relação de coiigtlçãt)
ou controle, de fato ou cIc dircito. com o Contratado. obscrvadt)s. em todos os casos. o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoricdadc dc análise jurídica prévia (art. B)0. da Lei n'
14.133, de 2021 )
11.9. O Contratante deverá, no prazo nráxin'lo dc 15 (quinze) dias íltcis. contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rclat i \'us às s:111çt-)cs por cIa aplicadas
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de l'':lnprcsas Inidôncí is c Suspensas (C:cis) c no
Cadastro Nacional de Ilmprcsas i)unidas (Cnc 13), instituídos no âmbito do l)ocicr l':xccuLivo
l;cdcral, (Art. 161, da Lei n'> 14. 133, de 2021)
11.10, As sanções de impcdimcnto dc licitar c contratar e dec.laI-aÇão dc inidoncidactc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei ll' J_4. 133/2 1 .

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratantc, rcsultantcs dc muIta
administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmentc, com os créditos devidos pelo referido órgão dccorrcntcs clcstc mcsnrt) contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua coin o mes;n lo órgão ora contratante
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio ide)neo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico. lnensageln por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo cc)ntrataclo. c etc.
11.13. A intimação por correspondência será comprovada lnediantc a junt&lda do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante c/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada por e-'mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimenko antes.

11.15. E responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados.
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.16. A particIpaÇão nos certanles promovidos pelo Município de Mercedes, be in como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

=\

12. CIJÁUS UI JA DÉCIMA SEG IJN bA – DA EX'FIN Ç,&O (:0 NT IIA’1- UAI. (; lrf,„,92 ,XIX)
12.1. O contrato será cxtinto quando vencido o prazo nc 1c cstipu[adc>. iI-ldcpcnt.lcntcnlcnLC dc
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conLrac11t,'s

12.2. O contrato poderá scr extinto antes do prazo nc 1c íixado, scm ônus para cl contraLanlc,
quando esta não dispuscr dc créditos orçamcntários para sua conli11Llicladc ou quan(JL) entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.3. A extinção nesta hipótcsc ocorrerá na próxima data de illlivcrsi\rio do contrí110, desde qtlc
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pc io nrcnos 2 ( J,->is) mc b;es dc
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notilicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitcln ocorra co 111

menos de 2 (dc)is) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mcs;cs
da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto tintos dc cumpridas as obrigações nclc cstipuiíldas, ou anLcs

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1373}0 Lei 11Q 14, 133/2 ! , bem

como amigavelmcntc. assegurados o contraditório e a ampla dct-csa.
12.5 . 1 . Nesta hipótcsc. aplicam-sc tambélu os artigos U 8 ç ..„!..:l9 da mc 3;111 ll l.ci

''-'\,
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12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da cstrutul tt da empresa

não cnscjará a extinção sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.5.2.1. Sc a operação implicar mudança da 1)cs;soa jurídica contratada,
dcvcrá scr fonualizado tcrnro aditivo para alteraÇão SLlhjctiva.

o termo dc cxtinção, scluprc quo possível, será prcccdiclo
12.6.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciallncnLc CLllnpridOs:
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos
12.6.3. Indenizações c muItas.

12.7. A cxtinção do contrato não configura óbicc para o rcconhccinrcnto do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que scrá concedida indcnizaçãc> por lucio de ICInlo
indcnizatório (art. 131 , ctt pIll , da Lei n.D 14. 133, de 202 1 ),
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manténr vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com di!’ige11le do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função n+licitação no processo de
contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
IV, da Lei n.') 14.133, de 2021).

12.6.

f-si

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 . As despesas dccorrcntcs cla presente contratação corrcrãc) à cont11 dc rccurso'; csI.)ccí{icos
consignados no Orçamento Geral do Município dcstc exercício, na dotação abaixo d iscl’inrilrada :

02.tJtJ4.(J4.122.tJt)03,2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa : 333903916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – (;crcllciamcnto da lllfrtlcstrutura llur tIl.
Elemento de despesa: 33903916
Fonte de recurso: 000, 505

de\

13.2. A dotação relativa aos exercícios íinancciros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corrcspondcnLcs. mediante aI)ostilamcnto.

14. Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA QUAIII'A – DOS CASOS OM iSSOS ( art. 92, III )
14.1 . Os casos omissos serão decididos pclo contratante. segundo as LlibpOSiÇÕCS c(JnLidas na Lei
no 14.133, de 202 i , c demais normas federais aplicávcis c. subsictiariíuncntc. segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Dej:psa gpJ:,Qnsg:nidQ_t '.. c normas c
princípios gerais dos contratos.

15, CI„&US UI JA DE(:IM A QUI N'I'A – A IJ'I'EIIAÇ(-) ES
15 . 1 . 1lvcntuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pcla disciplina dos aLa 24 LIFE.yi nt.es dLLa
n'J 14.1 33. de 2021

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições cc)nEI-=ILuais. os acréscimos ou
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – iVÊercedes – PR
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suprcssõcs que se nzcrcm necessários, até o limite de 25% (vintc c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As altcraçõcs contratuais deverão ser prQIUOvidas medial-llc cclcbração dc lcrmo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, sal \t ) nos casos LIC j usLiiicacta

necessidade de antecipação de seus cl’citos, hipótese cm que a lc)tluaii/ação do aditivo dc\'clá
ocorrer no prazo máximo de 1 (unr) mês (art. 132 da 1 .ci n'’ 14. 133, dc 2t>2 1 ),
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podcn1 scr 1-cali/ad(>s por sinlplcs
apostila? dispensada a cclcbração dc termo aditivo, na l’orlua do art. 1 :a.dB 1'ci nc’ 1 4.J 33, de 202 1 .

d+b\
16. Cl.ÁUSUI.A DÉCiMA SEXTA – P UBI.1 (:AÇÃO
16.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, I c 11, da 1.ci n.c) 14.133/2021 , conforme opção formalizada por lucio do l.)ccrcto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 9=1 da Lei 1 4.133. dc 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, cm atenção ao art. 91, caplll , da 1.ci n.'’ 14.133.
dc 202 l , c ao art. 8'), $2'). da Lei n. 12.527, de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, 11 ')
17.1 . l"ica eleito o l''oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon .- 1) R. para cliriIn ir os litígios
que dccorl-crcln da execução dcstc ’I-crmo de Contrato que não pudclcnr scr colnposLos pela
conciliação. conformc art. 92. B ] '. da Lei n'’ 14.133/2 1 ,

Mcrccdcs/P 11, cm 27 de junho de 2025
Assinado de forma digital por
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